
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto SC 26‘3  
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL; 
DANDO OUTRAS PROVIDÉNCIAS" 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNIàPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ,'  no-uso de suas atribuiç3es ,legais e con- 
siderando o dispOsto na Lei Municipa/6.2 66 	do. dia 27 -1  

de 'novembro de 1.97.3 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto no Departamento de Fi-

nanças, Diviso de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal,' 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL atj a importância de 0_00.000,00 

(cem mil cruzeiros), para cobertura de despesas na construção 
da Praça da Catedral, denominada "São Francisco de Assis", des 
ta cidade, obedecendo-se a seguinte ordem classificatOria nos 

termos da Lei Federal n.o. 4.320 de 17 de março de 1.964 	para 

efeitos de contabilização: 

DEPARTAMENTO DE 'OBRAS E URBANISMO 

Divisão de'Obras e Edificações 

4'.0.000 	 DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 

4.1.1.0.95 	Construção da Praça da CatedraL.Wa00.000,b0 



LEONEL STEVAM 

DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 22 — Para cobertura, fica anulada, par—
cialmente, a seguinte dotaçao do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Obras e Edificaçges 

	

400.0.0 	DESPESAS DE CAPITAI 

	

4.1.0.0 	Investimentos 

	

4.1.1.0 	Estudos e Projetos.... ... . .0L.106.000 00 

Art. 32 — Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçges em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias do mes de novembrot-
de 1.973. 

HENIO ROMAGJOLLI4-

PREFEITO MUNICIPAL 

DAS/mvl 
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